
dores.
I

s~~ - A cada .indi~i4uo aprovadb de~àe~~do Co~:os

parAgrafos 10 e "20 deste artiqo •.sez:j·fornocidà-c:;rÚficado de

aprovação, bem ~ de i~entifieaçã~ pessoal ; l?t~~nsferivel.

Art. 50 - O Poder Executivo, através ~e seua ór

qão conpetente, elaborari o ea~tuto dos_Defensores da Nature

aa, bea como Daftual sobre legislação àsbieotal. proeedi.eneoa'

00 caso de constatação de a9r.s.~. a~ientals, noções básieaa

de ecologia e unidades de conservaçio, com a participaçio e

aprovação do Conaelho Municipal de Meio ~i •.nte, e da ~t •. 
são de-Ciência e Controle "o Meio Aabiente d. Cimara de Verea-

_Arb.. ~G' - o. :Pcid.~Exe~'utJ~" .~~avé. de ;$."'.
õrgãOll eompetentell, dari ar&plapublicidade .o ·dtspoa'lonesta

Lei nos veiculo. de comunicação. •

S lIIlico- Os ·ór9ão~ eOllpetentes de ••••io AIlI

bieota e educlIção do Podar Executivo divulgarão a existêneia

dos Defensores da Natureza e suas finalidades naS coouolda 

au organiZadas e ••colas •.independente do grau" que perte!!
cl'1 o aluno.

Art. 60 - Os Pefenoores da Natureza .1egalDente

aptos no. termos desta Lei poderio participar das.atlvi"adQs •

de fiscalização da leqi.lação de protecã~ 4abiental em todo

,o Município de 60va 19UáÇU.
!

S 1ll~ O órgio re.pon~ive]' fO[II";eti;OlI,J~_toi '

que sej~ necessários, bea eceo orlentàçiosobre oi.asPeéto, •

técnil'Oa legais·1' adminiatrativos pertinentes,. 1.ndepelld~t~!!

Ite eleÇ11rllQreferido no artiqo 49 ela prelien"teLi>i.
i . . :. _.... ,

S 20 - A filiealhaçio ··ef~t.iv:ael~.p,1.0s"tioefen"oriii''

da Natureza deverá ter ação educativa ~, :~n~-;; Jlàce;'.,ário,··iia.
t~inqi~-,e-ã à lavratura de auto de eon.~~tação-circun.tanciad~

~ a advertência para a ces.açio inediata "aintração, cabendo'

·excluaivàiDenteaos 6rgãos Ul!>ietltab co;q;.;t~te. ao Poder_ Pii

!blieo a a.plicaçãoda IllUlta~e d•••••ia ~nai~ãe. '''ub•.;quQntei:"
ori9iniriU do "el1poder d. policia.

S 39 - O Poder Púl>l1co, através·'!!eseus ·õrqios ••••

bi••ntiliscOllpetenteo, poderá prc.over- .utir~~;:Mbi"-;ta1;' visa!!.'

:do a atuacio c:onjWlte de sea. ·fWlcionárioe.e ~~a- Defensoras da

;Xatureza, n~s ·ter-o. daata ·Lei, e••opêrac;io de fiacal1zaçlo.I

lt Ar~. 70 - Iori.dado praferênc:ia no recebltaento de

únciaa púb1ieas eOb~. agreaaões ~ientais •• denúncias fei

ta••pe10s llGt'enaores"a lIatureza Ie!la1Dentecadastrados, e na

. ta adoção de ae4ida. pertinentes. ,_._':'-

- .. S Cnico - Alésl.da preferência-~: _

'.artiqo. $er~ p~.ioritlria" $II"S ptcpostaa para aaoçat~ ••ioe- .

41&; qué v~__ a pz:ese~ação e r<><>uperac;â'1·ao~iÓ ÃD~Ilt,e:-

a melhoria elaqualidada de Yida. ~

FAÇO SABER, OUE A CA/lARA MUNICIPAL DE NOVA

lGUAÇU, ESTADO 00 RIO DE JANEIRO. POR SEUS REPRESENTANTES •

·1SãAIS, APJlO'I/OU l! EU·.PllOIIULGO, BIt CONFORMIDADECOM O DISpo!
ro NOS SS 50 e 10 DA l.l!t· ORcAllICA DESTt: MUNICtPIO, A SEGUI!!

Autor: vereadores KOACIR DE CARVALKO e ABTOR

MESSIAS DA SILVElRA

Art. 10 - Ficam criadoa o. Oe!ensóres·da Na

tureza. para atuare. no iabitõ do Munie{pio de Nova Iquaçu.

S 10 - OS Defensore. da Natureza poderio

con.tituir-ae por ire. 9eQ9ráficas,

e.celas, local de trabalho ou por gr~

poa de intec.ssea.

~ 20 - A formação de que dispõe o caput des

te arti90. dar-.e~ipor um minl~ de

03 ltrêsl pessoas, voluntiria5, sem

li~ite máxi~ de coaponentes ou de

grupos.

I 30 ~ Os !>Clote.oresda ~turez~ tiearão .~

bOrdinadoa ao órgão a8\bieDt.~ e.?trrpe ....

tente do Município e ao Conselho Hun!

cipal de Meio Ambiente.

I •••- o cada$tra~ento doa interessados seii

feito pelo poder Executivo. a~ravés '

de seus órgÃos competente., de for.

descentralizada pelas Sub-Prefeituras.

LEI iro 2'-462, DE 08 DE JUNHODE 199~3~._· _
·Cria o.:De:fensOr~s da-MalÕreza "n; ã,.b~to do

MunicIpio de Nova I9uaÇU e di·outras provi -

_~._&,;:~nqia,s·"-~._':~.

Art. 2Q - Os !>Clfensoresda .atureza poderio

atuar individualmente ou •• grupo. sendo que o encaminhamen

to da. deniinciae, ao órgão 8lIlbientaleooopetente, deved ser

_pre r8"11"a"0 pelos l'rupo., COlao ••Inimo d. 03 ttresJ a.s
sinatural de Defensores da Matureza legalmente cadastrados ,

I. aen60 .speeifieado, inclusive. que grupo Ou instituição pe~

tença••

Art. 30 - Os .Defensores da Natureza atuario •

prioritariaaente nas ire•• con.ideradas de Preservaçio ~ie~

tal. patrimônio Paisagr.tieo a••ia definidos pela Lei Or95n1

oca eG .eu Artigo 230,

de 1.993,
Cã••ara Municipal da.Hova 19u~çu,

Art. 12 - Esta Lei.entrará •• vigor na 4eta·

publicação, revoqada5 as 41spo~lÇaeS ••.contrario.

de junho

ta Lei no prazo

I sua publicação.

1
Art. 10 - As de"~"" dee.o~~tes ctejlte ~i

I corre rio pot conta d. dotac;áea C!~ç""'ntiria. p~ria.. Sll-

pl••~ntadas se Me.saário·.· . ,.
Art. 11 - O Poder ~ecQtivo ragnla-.ntara e~

de 60 (sessenta} di~., a conter da data de

S 10 - Praça. e Parque ••

I 20 Todas a. ireas de Preservacão A»bien 

tal e aa Sub-Zonas de proteçio .0 pa 
trimenio comihitãrio e cultural previ~

ta·sno Plano Diretor.

aJ FLor••ta da Tinguá,

bl Fazend. DoCIlFelipe e Maciço de Gerieinó,

e) Rio D'OUro: Pedra ~isa, Engenheiro Pedrei

ral
dI 1'040 llI'lbienteaquático dulcl01a,\ rios. 1a-

90. e cachoeiras.

~~. 40 - Fica o Poder ~ecutivo re$ponsável,

através de ·seua órgio. CCftPetente., pela promoção "e curso

de foraaçio eD educação aMbientaI. legislação a~biental, uni

~ade. de conservação ecossisteRas de Nova Iquaçu. bem como

noções básicas cieecologia aos intere••ad~, fornecendo tOOo

o ~terial didático aos interessados.

I 10 - oa candidatos a DP.fenscres da fiatureza

~eveeão obr19.~orlamente,.u~ter-se aO curso ~i$posto no

caput deste a~tigo, bem c~ a testes versando sobre oa as

aunto. tratados.

S 20 - Serão constderados aptos os candidato.

que obtiver_, no lIItn1Jlo60\ (sessentA por cento) de pontos

ooaitivos nos referidos testes. b•• como de frequenci ••


